
D.O.E.; Seç. I, São Paulo, 99 (232), quarta-feira, 13 dez. 1989 — 7 

Artigo 3 ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 12 de dezembro de 1989-
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 12 de 

dezembro de 1989-

T M ELA l - SUPLEHENTACAO ^?5É!_!î!_îfSÏÎ_ilîîJ 

•3 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
• 3 . 4 1 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

4 . 1 . 2 . « EQUIPAMENTOS E li ATER IAL PERMANENTE ' ?í;í"l?S 
SUB-TOTAL .... 3 4 . 4 6 5 , M 
T O T A L 3 4 . 4 6 3 , 0 0 

ATIVIDADES CORRENTE CAPITAL TOTAL 
DISTRIBUIÇÃO DA JUSTIÇA 

• 2 . 6 4 . * i 4 . 2 . H 4 5*• ,•• 5 _ 
T O T A I S . . . : 3 4 . 4 6 5 , * * 54.465,«* 

REOUCAO 

•3 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
• 3 . t i TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
3.1.3.1 REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS î î l î t - l î i 

SUB-TOTAL .... . 3 4 . 4 6 5 . * * 
T O T A L 5 4 . 4 4 3 . • • 

ATIVIDADES CORRENTE CAPITAL TOTAL 
DISTRIBUIÇÃO DA JUSTIÇA ^ ... 

• 2 . « 4 . 0 1 4 . 2 . 0 * 4 3 4 . 4 6 5 , 0 0 5 * 1 7 * : ; „ 

T O T A I S . . . " 5 4 . 4 6 3 , 0 o 5 4 . 4 6 5 , 0 0 

DECRETO N.° 30.939, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1989 
Dispõe sobre abertura de crédito suple­
mentar ao orçamento da Secretaria da Pro­
moção Social, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 6 .° , da Lei n . ° 6.247, de 13 de de­
zembro de 1988, 

Decreta: 

Artigo 1.° — Fica aberto um crédito de NCz$ 
8.216.253,00 (oito milhões, duzentos e dezesseis mil , duzen­
tos e cinqüenta e três cruzados novos), suplementar ao orça­
mento da Secretaria da Promoção Social, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2.° — O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1.°, do arti­
go 43, da Lei Federal n . ° 4.320, de 17 de março de 1964, sen­
do: 

I — NCz$ 4.793.667,00 (quatro milhões, setecentos e 
noventa e três mi l , seiscentos e sessenta e sete cruzados novos), 
nos temos do inciso II, e 

II — NCz$ 3.422.586,00 (três milhões, quatrocentos e 
vinte e dois mil , quinhentos e oitenta e seis cruzados novos), 
nos termos do inciso III, conforme dispõe o Parágrafo Único, 
ck>artigo6.°, d a L e i n . 0 6.247, de 13 de dezembro de 1988. 

Artigo 3 • ° — Fica alterada a Programação Orçamentária 
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que trata 
o artigo 3.°, do decreto n . ° 29.497, de 5 de janeiro de 1989, 
de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
stia publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 12 de dezembro de 1989 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 12 de 

dezembro de 1989-

SUPLEHENTACAO VALORES EM NCZ* 1 . 0 0 

SUB-TOTAL 
T O T A L 

ATIVIDADES CORRENTE 
^COORD.^E ADMINISTRAÇÃO GERAL DA PASTA 
Í.Bi.»21.2.123 

T 0 T A I 
161.441 ,00 

IB!.441 ,00 

52.541,00? 128-900,001 
Ï 

181.441,00] 
161.441,0« 

TOTAL 
181.441,0» 

3.1.1.3 
3.1.2.0 
3.1.3.1 
3.1.3.2 

COORDENADORIA DE ACAO SOCIAL E TRABALHO 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
MATERIAL DE CONSUMO 
REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS 
OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

SUB-TOTAL .... 

181.441,00 

io.oeo,«ei 
750,588.00] 

7.427,001 
1.381.692,001 

AUVIOAQES CORRENTE 
AON.DA COORDENADORIA OE ACAO REGIONAL 
15.81.021.2.127 341.991,0» 
ATUAÇÃO REGIONAL COMUNITÁRIA 
13.81.487.2.131 . 662.121,»» 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
13.B1.4B7.2.52» 423.329,00 
MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS 
15.BI.487.2.321 686.317.0» 
SUPRIMENTO DE ALIMENTAÇÃO E MEDICAMENTOS 
13.81.487.2.533 33.749,00 
X 0 T A I S ... 2~IÃV.7Í7~Ü 

11.03 COORDENADORIA DE APOIO SOCIAL 

f.1.1.3 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
.1.2.» MATERIAL DE CONSUMO 

3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

2.149.707,001 
1 

2.149.707,0«] 

662.121,0»] 
425.529,001 

I 
686.317.00] 

2.149.707,00 

3.219.526,. 
3 . 3 7 0 . 0 0 3 , » « ; 

I TABELA i - SUPLEHENTACAO VALORES EH NCZ* 1,«« 

t T 0 T i 

: ATIVIDADES CORRENTE 
í- ADMINISTRAÇÃO DA COORD.DE APOIO SOCIAL 
:i5.81.021.2.132 18.000.M 
: ASSISTÊNCIA E RECUPERAÇÃO 
;i5.B1.486.2.134 201.979,0* 
: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
15.81.486.2.522 149.196,•• 
: MANUTENÇÃO OE PRÓPRIOS 
15.81.486.2.523 1.2*0.830.»0 
SUPRIMENTO DC ALIMENTAÇÃO E MEDICAMENTOS 
15.81.486.2.524 4.»»».»00,0* 

3.37».«»5 r 0*Í 
TOTAL? 

1 8 . 0 * « , « * : 

2*1.979,003 
149.196,*«) 

1 .20« .83«,«0Í 
4.*•».*»•.•«] 

T O T A I S . . . S.57«.**5,** 5.57*.**3,**: 

11.*4 CONSELHO E S T . D E A U X Í L I O S E S U B V E N Ç Õ E S 

a.1.2.0 MATERIAL DE CONSUMO 
.1.3.2 OUTROS S E R V I Ç O S E ENCARGOS 

SUB-TOTAL ... 
T O T A L . . , 

A T I V I D A D E S CORRENTE 
ADMINISTRAÇÃO DE A U X Í L I O S E S U B V E N Ç Õ E S 

1 3 . 8 1 . 4 B 6 . 2 . 1 3 8 4 1 . 5 « « , « « 
MANUTENÇÃO DE P R Ó P R I O S 

1 5 . 8 1 . 4 8 6 . 2 . 7 2 5 4 3 . 4 * * , * * 

l.2**,< 
>.7»0,< 

TOTAL; 

4 i . s * * , * * : 
45.4*»,**; 

SUB-TOTAL 
T O T A L , 

ATIVIDADES CORRENTE 
ESPORTE E RECREAÇÃO DO TRABA) * 
14.84.228.2.379 — 

ABALHADOR 
2 2 8 . 2 0 * , * * 

22B.200,00 
228.2*0,*»; 

TOTAL; 

228.200,00; 
2 2 8 . 2 * 0 , M 2 2 6 . 2 * 0 , « 9 

TABELA 1 - VALORES EH NCZ« 1,*« : 

SUB-TOTAL 
T O T A L 

3.422.396,*«] 
3.422.566.O0Í 

ATIVIDADES , „„ „ CORRENTE 
ASSISTÊNCIA E RECUPERAÇÃO 
13.81.406.2.134 3.••*.***.*» 
SUPRIMENTO DE ALIMENTAÇÃO E MEDICAMENTOS 
15.81.486.2.524 422.586,•« 
T O T A I S 3.422.586,•• 

TOTAL: 

I.00».00».0«: 
422.386,0«: 

I.422.SB6,««: 

TABELA 2 - SUPLEHENTACAO V A L O R E S EM NCZ * 1 , 0 » 

11 SECRETARIA DA PROHOCAO SOCIAL 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

11.»1 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 
T O T A L 1B1.441,»» 
4A. «UOTA 1B1.441,«* 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
11.«2 COORDENADORIA DE ACAO SOCIAL E TRABALHO 

T O T A L 2.149.7*7.** 
4A. OUOTA 2.149.707,•* 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
11.03 COOROENAOORIA DE APOIO SOCIAL 

T O T A L 3.37».»»5.»» 
4A. «UOTA 3.57*.**5,** 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
l i . * 4 CONSELHO EST.DE AUXÍLIOS E SUBVENÇÕES 

T O T A L 86.9**.** 
4A. «UOTA 86.9**,** 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

11.*3 COOROENAOORIA DE RELAÇÕES 00 TRABALHO 
T O T A L Z28.2««,«* 
4A. «UOTA 228.2**,•• 

VALORES EM NCZ* 1,00 

11 SECRETARIA DA PROHOCAO SOCIAL 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

11.«3 COORDENADORIA DE APOIO SOCIAL 
T O T A L 

4A. OUOTA 

3.422.5B6,** 
3.422.586.00 

DECRETO N.° 30.940, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1989 

Transfere da administração da Secretaria 
dos Transportes, Departamento Hidroviá-
rio para a Secretaria de Agricultura e 
Abastecimento de imóvel com benfeito­
rias situado no Município de Barra Bonita 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1. ° — Fica transferida da administração da Secre­

taria dos Transportes para a da Secretaria de Agricultura e 
Abastecimento, Instituto de Pesca, imóvel com benfeitorias, 
situado à Avenida Pedro Ometto, Município de Barra Bonita, 
com as medidas e confrontações constantes do memorial e 
planta anexo ao processo SJ n . ° 237.412/87, da Procuradoria 
Regional de Bauru, a saber: "Iniciam no ponto " 1 " denomi­
nado em planta anexa n . ° D-4-0229, da Procuradoria Regio­
nal de Bauru, situado a 20,60m da intersecção do alinhamen­
to de uma rua projetada com o alinhamento da Avenida Pe­
dro Ometto; desse ponto segue em curva pelo alinhamento da 
Avenida Pedro Ometto na distância de 82,20m até o ponto 
" 2 " ; daí deflete à direita e segue em linha reta com o rumo 
3°08' SW da distância de 4l ,00m até o ponto " 3 " ; daí defle­
te à direita e segue em linha reta com rumo 86°52' SW na dis­
tância de 81,40m até o ponto " 4 " ; daí deflete novamente à 
direita e segue em linha reta com o rumo de 3°08 'NW na dis­
tância de 34,20m até atingir o ponto " 1 " início da presente 
descrição, confrontando desde o ponto " 2 " até o ponto " 1 " 
com remanescente da gleba " A " ; encerrando este perímetro 
uma área de 2.892,20m2 (dois mi l , oitocentos e noventa e 
dois metros quadrados e vinte decímetros quadrados) 

Artigo 2.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 12 de dezembro de 1989-
ORESTES QUÉRCIA 
Walter Lazzarini Filho, 

Secretário de Agricultura e Abastecimento 
Walter Bernardes Nory, Secretário dos Transportes 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 12 de 

dezembro de 1989. 

DECRETO N.° 30.941, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1989 

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
por doação, da Prefeitura Municipal de 
Cubatão, terreno sem benfeitorias, neces­
sário à construção do Centro Social Urba­
no de Cubatão 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1. ° — Fica a Fazenda do Estado autorizada a rece­

ber, por doação, da Prefeitura Municipal de Cubatão, um ter­
reno sem benfeitorias, perfazendo uma área total de 
20.000,OOm2 destinado à construção do Centro Social Urbano 
de Cubatão, com as medidas e confrontações constantes do 
memorial e planta anexos ao processo PPI n . ° 71.454/79, da 
Procuradoria Regional de Santos, a saber: "Iniciam-se no 
ponto " A " , situado na intersecção dos alinhamentos das Ruas 
Salgado Filho e Avenida Tiradentes; deste ponto segue pelo 
alinhamento predial da Rua Salgado Filho, numa distância de 
232,50m até encontrar o ponto " B " ; deste ponto deflete à di­
reita e segue com uma distância de 91,55m, confrontando 
com: Nelson Teodoro de Abreu, Zacarias Damásio, José de Pi ­
nho, João Francisco de Oliveira, Izidio Costa Soares, Luiz A n ­
tônio Araújo, Inácio Medeiros da Silva, Luiz de Frias, João 
Antônio e outro, Geraldo Jorge dos Santos e Sebastião Ribeiro 
(lotes 05 a 15 da quadra H) , até encontrar o ponto " C " ; deste 
ponto deflete à direita e segue em linha reta numa distância 
de 216,56m confrontando com propriedade da Prefeitura Mu­
nicipal de Cubatão, até encontrar o ponto " D " ; deste ponto 
deflete à direita e segue pelo alinhamento predial da Avenida 
Tiradentes e numa distância de 42,09m até encontrar o ponto 
" E " ; deste ponto deflete à esquerda e segue pelo alinhamen­
to predial da Avenida Tiradentes e numa distância de 
53,50m, até encontrar o ponto " A " , início desta descrição. O 
polígono ora descrito possui a área de 20.000,00m2 (vinte mil 
metros quadrados)''. 

Artigo 2.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 12 de dezembro de 1989. 
ORESTES QUÉRCIA 
Mário Sergio Duarte Garcia, Secretário da Justiça 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 12 de 

dezembro de 1989. 

DECRETO N.° 30.942, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1989 

Transfere da administração da Secretaria 
da Segurança Pública para a da Secretaria 
de Agricultura e Abastecimento para a 
construção da Casa da Agricultura, imóvel 
situado no Município de João Ramalho 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1. ° — Fica transferido da administração da Secre­

taria da Segurança Pública para a da Secretaria de Agricultura 
e Abastecimento, com destino à construção da Casa da Agri­
cultura, imóvel situado à Rua Clóvis Dias Valente, confluên­
cia com a Rua Paulo Vicente de Azevedo, no Município de 
João Ramalho, com área de 800,00m2, com as divisas e con­
frontações constantes do memorial e planta anexos ao processo 
PR-10 n .° 2389/89, da Procuradoria Regional de Presidente 
Prudente, a saber: "Inicia-se no ponto " A " , localizado na 
confluência das Ruas Clóvis Dias Valente e Paulo Vicente de 
Azevedo; daí segue no alinhamento desta por 40,00m até 
atingir o ponto " B " ; daí deflete à direita e segue confrontan­
do com a Mitra Diocesana por 20,00m até atingir o ponto 
" C " ; daí deflete à direita e segue confrontando com Miguel 
Fernandes por 40,00m até atingir o ponto " D " localizado no 
alinhamento da Rua Clóvis Dias Valente; daí deflete à direita 
e segue no alinhamento desta por 20,00m até atingir o ponto 
inicial " A " , encerramento uma área de 800,00m2 (oitocentos 
metros quadrados)''. 

Artigo 2.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 12 de dezembro de 1989-
ORESTES QUÉRCIA 
Luiz Antonio Fleury Filho, 

Secretário da Segurança Pública 
Walter Lazzarini Filho, 

Secretário de Agricultura e Abastecimento 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 12 de 

dezemb/o de 1989. 
DECRETO N.° 30.943 DE 12 DE DEZEMBRO DE 1989 

Dispõe sobre alteração da Discriminação 
da Receita até o nível de subalínea do Or­
çamento vigente 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais. 

Decreta: 
Artigo 1." — Fica alterada, até o nível de subalínea, a 

Discriminação da Receita, constante do Quadro X I V , que 
acompanha o Orçamento vigente, aprovado pela Lei n . ° 
6.247 de 13 de dezembro de 1988, que orça a Receita e fixa a 
despesa do Orçamento Programa do Estado para o exercício de 
1989, na seguinte conformidade: 

EmNCzS 
1000.00.00 
1700 00.00 
1720.00.00 
1721.00.00 
1721.01.00 
1721.01.32 

1721.09 00 
1721.09.10 

Receitas Correntes 
Transferências Correntes 
Transferências Intergovernamentais 
Transferências da União 
Participação na Receita da União 
Cota Parte do Imposto sobre Operações de Crédi­
to, Câmbio e Seguro ou Relativas a Títulos ou Va­
lores Mobiliários - Comercialização do Ouro 
Outras Transferências da União 
Demais Convênios com a União 

798.622.311 

10 
3.488.7t3 

370 
Este Decreto entrará em vigor na data de Artigo 2.° 

sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 12 de dezembro de 1989-
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda 
Frederico Mathias Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 12 de 

dezembro de 1989. 
DECRETO N.° 30.944, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1989 

Substitui o Anexo de que trata o artigo 3. " 
do Decreto n. 0 23-371, de 9 de abril de 
1985 e dá outras providências 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e 

Considerando que os valores atualmente pagos pela pres­
tação de serviços médicos hospitalares, tipo leito-dia, não cor­
respondem às necessidades dos hospitais conveniados diante 
da situação econômico-financeira que atravessa o País; 

Considerando que os reajustes trimestrais pela variação 
da Obrigação do Tesouro Nacional — O T N instituídos pelo 
Decreto n . ° 29.177, de 11 de novembro de 1988 não foram 
suficientes para cobrir os gastos que as entidades contratadas 
têm com os pacientes que lhes são encaminhados pelas Secre­
tarias da Saúde e da Promoção Social, 

Decreta: 

Artigo 1.° — O Anexo de que trata o artigo 3.° do De­
creto n .° 23-371, de 9 de abril de 1985, fica substituído pelo 
Anexo que faz pane integrante deste decreto. 

Artigo 2. ° — O parágrafo único do artigo 3 . 0 do Decreto 
n.° 23.371, de 9 de abril de 1985, passa vigorar com a seguin­
te redação: 

"Parágrafo único — Os valores do leito-dia serão reajus­
tados mensalmente, na base de 100% (cem por cento) da va­
riação do Bônus do Tesouro Nacional — B T N no per íodo. ' ' . 

Artigo 3. ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1.° de novembro de 
1989, ficando revogados o Decreto n . ° 27.324, de 31 de agos­
to de 1987, o Decreto n . ° 29.177, de 11 de novembro de 1988 
e o Decreto n. ° 30.109, de 5 de julho de 1989. 

Palácio dos Bandeirantes, 12 de dezembro de 1989-
ORESTES QUÉRCIA 
Frederico Ma thias Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
José Wilson Toni, Secretário da Promoção Social 
José Aristodemo Pinotti, Secretário da Saúde 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 12 de 

dezembro de 1989. 

i l SECRETARIA DA PROHOCAO SOCIAL 
11.01 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 
3.1.2.0 HATER1AL DE C0NSUH0 
3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

T O T A 1 8 ... ~ êo.ÕÕÕTÕÕ 

l i . 0 5 COORDENADORIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO 
3.1.2.0 HATERIAL DE CONSUHO 
3.1.3.2 OUTROS.SERVIÇOS E ENCARS0S 

•11 SECRETARIA DA PROHOCAO SOCIAL 
1 1 . 0 3 COORDENADORIA DE APOIO SOCIAL 

J. l . 2 . 0 HATERIAL DE CONSUHO 
.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARB08 


